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RESOLUÇÃO TRE/GO Nº 35/2001.

Altera u Resolução TREGO nº 33/2001, de

02/05/200]

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE COLAS, no

exercicio da competência que lhe conferem o an. 9, inciso |, alinea “bo, da Constituição Federal e am 13,

inciso Il, do seu Regimento Interno.

Art 120 amigo 1º da Resolução TRE/GO nº, EMZO0, de 0205DúMhI,

passa a vigorar com à seguinte redação:

“an 1º instalar Centrais de Aterdavento ao Eleitor, serio MAMA praPiO sÃO

Zonas Eleitorais com sede nesta Capital (lo 20 126% 127 153S 134 BSS 196 ING" e 1 Fonas

Eleitorais) e outra para às Zonas Eleitorais com sede mo municipio de Anápolis

=

CO (3% 137 Pe Iaaº

Pomas Eleitorais), com e fermentado de provider

dear

arumoonihos amnrcanicitioar Cera pareieitas ermérea adro attanhtas

eleitorais.

Ar, Acrescenta mo lexto origiml o artigo 5”. com o respectivo

parágrafo único, vigorando com a seguinte redação:

“dei Ss Havendo proesddado e conveniência, o Presidiune do Tribunal

Regional Eleitoral poderá instalar em cado Lora Eleitoral dão Extended Croids, Centrais de Atenelimento ao

Eleitor CAE
Perrágrato único — Nos mumicipios cre faouver aestás de uma Fono

Eleitoral, 0 Presidente do Trilhunal desigrará uma paro coordenar e organizar e emissão anfomático uleis

situfecs edeitrareia *

Am Ega Resolução cntra em vigor nã data de sua publicação,

revogadas 45disposições cm contrário,

Gala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, em

Goiânia, aos 07 (seu) dias do mês de dezembro de 06]
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